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OPERAÇÃO VINGANÇA DURADOURA

Por Roberto Ballico – cidadão paranaense

robertoballico@yahoo.com.br
No Direito Penal quando ocorre um crime, deve-se seguir o trâmite legal de um  processo até que se prove a culpa do réu. Assim sendo, cabe ao investigador, investigar o fato; ao promotor, oferecer a denúncia e ao advogado promover a ampla defesa do réu, cabendo ao juiz, e, em determinados casos, ao júri, julgarem o caso concreto. No Direito Internacional o processo é semelhante. Entretanto, não é o que se percebe no caso Osama Bin Laden.

O atentado do dia 11 de setembro matou milhares de pessoas no World Trade Center e no Pentágono. A investigação apontou que seria mandante do crime o terrorista Osama Bin Laden. O réu foi considerado culpado e o Afeganistão invadido por dar proteção a ele.

Diante dos fatos, percebem-se duas terríveis injustiças. O réu não teve direito ao contraditório e a ampla defesa, sendo que o próprio Direito norte-americano diz que o indivíduo é inocente até que se prove o contrário; o Direito Brasileiro, por sua vez, estabelece que o Ônus da prova cabe a quem acusa e, em caso de dúvida, julga-se pró réu.  Além disso, não houve ninguém que assumisse a autoria do crime, nenhum grupo, muito menos um país, mas mesmo assim os EUA e a Inglaterra se julgam no direito de invadir a soberania de um país, simplesmente pelo fato de líderes do Taliban, (milícia que controla o Afeganistão) se negarem à entregar  o suposto terrorista.

Um erro não justifica outro. Se foi errado o terrorismo praticado contra milhares de inocentes nas torres gêmeas, se é que foi praticado por aqueles que estão sendo acusados, também está sendo precipitado, injusto e irresponsável  a guerra contra o Afeganistão. Afinal de contas, os EUA não foram atacados por nenhum país, e sim, por suposto grupo de fanáticos religiosos. Agindo dessa forma os EUA e seus aliados desrespeitam suas próprias Constituições, que estabelecem como a brasileira em seu art. 5º LIV, que surgiu na jurisprudência da Suprema Corte americana o princípio do devido processo legal. Desconsideram também a lei internacional da não intervenção e da autodeterminação dos povos. Com efeito, perdem a razão diante dos fatos.

Antes dessa posição adotada, deveria haver uma ampla investigação por parte da ONU e se realmente constatado que o réu é culpado, o Afeganistão deveria ser notificado para que providenciasse a extradição do réu para ser julgado por uma corte internacional.

Infelizmente isso não ocorreu.  Levados pela arrogância, o ódio e a prepotência o governo dos EUA e da Inglaterra numa missão conjunta, mostram-se arbitrários, compram apoio de governos e fazem a justiça com as próprias mãos, numa ação nada diferente da dos terroristas, ou seja, ´´olho por olho, dente por dente´´. 

Aceitar a ação norte americana é aceitar a vingança, o terrorismo, a tirania e a arbitrariedade das nações ricas sobre as pobres. Isso tudo sem contar com o terrorismo ‘’branco’ que as nações do mundo estão sofrendo diante da ameaça dos EUA: ‘’quem não esta conosco está contra nós’’ dizem eles. E nosso direito de escolha onde fica diante disso? Somos obrigados a apoiá-los, mesmo não concordando com seus métodos? Não. Estamos do lado da lei, da ordem, da razão e – principalmente - do lado da justiça, pois sem justiça jamais haverá paz no mundo.

